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Por que ter Comitê de Investimento? 

 Do ponto de vista Jurídico: 

 Os RPPS são Instituições públicas e por isto estão submetidas aos preceitos da 

Lei e da Doutrina do Direito Constitucional e do Direito Administrativo; 

 No serviço público a responsabilidade é delegada por meio do poder hierárquico e, 

na base, pelas atribuições dos cargos nas respectivas leis de pessoal e na 

constituição dos entes.  

 Não existe Lei que obrigue a constituição de um colegiado (Lei Federal 9717 e a 

Resolução 3922 não obrigam); 

 A legislação da Previdência Complementar aponta responsabilidade para os 

Técnicos responsáveis pela Gestão dos Investimentos. Podemos até imaginar que 

por simetria o mesmo seria valido para os RPPS’s. 

 

 

 Porém o MPAS vem emitindo Portarias no sentido de que os RPPS’s 

constituam os seus Comitês de Investimento (Portaria 519 e alterações), 

além da previsão no programa PRÓ-GESTÃO 



Por que ter Comitê de Investimento? 

 Tipos de Comitê de Investimento:  
 “COMITÊ INTERNO” seria um Comitê mais técnico. Assim, do ponto de vista do 

investidor ou do segurado, ele estaria pagando a TAXA DE ADMINISTRAÇÃO para 

que a área técnica extraísse o melhor resultado dos investimentos. Assim os membros 

do Comitê de Investimentos deveriam ter a qualificação específica para o tipo de 

deliberação que o investimento enseja. Neste modelo, o INVESTIDOR ou SEGURADO 

não interfere nas decisões de investimento, até por que os investidores ficariam mais 

confortáveis para cobrar o resultado depois. Para os RPPS’s poderíamos imaginar as 

estruturas hierárquicas criadas por meio da delegação de competências e 

responsabilidades para o processo de investimento. Seria um Comitê Profissional; 

 

 “COMITÊ CONSULTIVO”, neste caso, seria formado pelos principais investidores ou 

por aqueles que tem algum conhecimento. Ele não é um colegiado interno e, 

poderíamos pensar na figura do Prefeito ou seu preposto, participando do Comitê, por 

ser o principal investidor; 

 

 “COMITÊ AMPLO” parece que esse é o modelo brasileiro: por ele, temos um Comitê 

Interno ou um Gestor, propriamente dito, porém, a decisão de investimento passa 

necessariamente pela HOMOLOGAÇÃO dos membros investidores ou segurados que 

ratificarão a decisão de investimento/desinvestimento. 

 



Por que ter Comitê de Investimento? 

 Qual seria o sentido de ter um Comitê: 

 

 MELHORA A TRANSPARÊNCIA NO PROCESSO DE DECISÃO: 

 Além  de registrarmos em ATA, também poderíamos gravar as reuniões em vídeo e, 

após algum tempo, as mesmas poderiam ficar a disposição dos INVESTIDORES e 

órgãos de controle; 

 

 PROTEÇÃO CONTRA FRAUDE: 

 A decisão de investimento ficaria a cargo de um colegiado e, se bem concebido, uma 

contraparte duvidosa nunca teria o conhecimento da pessoa responsável pela 

tomada de decisão; 

 

 O CONTRAPONTO E A MULTIDISCIPLINARIEDADE: 

 Às vezes, elaboramos uma tese que temos certeza de que é a correta e não é. Num 

colegiado,  outra parte pode ter chegado a conclusões diferentes, criando a 

atmosfera crítica indispensável para a tomada de decisão, além de que a 

multidisciplinariedade permite ângulos diferentes de visão. 

 



Breve Histórico no âmbito dos RPPS’s e do 

PREVIMPA 

 No âmbito federal: 

•  Os Comitês foram previstos, inicialmente, pelo §6º, do Inciso III, do art 

6º da Resolução 3244/2004 (redação abaixo) mas não permaneceram nas 

Resoluções do BACEN que revogaram a 3244:  

 

• ... podem ser constituídos, formalmente, comitês de investimento com o objetivo de 

tomar as decisões de aplicações dos recursos do regime, hipótese em que devem ser 

lavradas atas dessas decisões. 

 

•  Ressurge na Portaria MPS 170/2012, que alterou a 519/2011: 

 

•  Art. 3º-A A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão manter 

Comitê de Investimentos dos recursos dos seus respectivos RPPS’s, como órgão 

auxiliar no processo decisório quanto à execução da política de investimentos, cujas 

decisões serão registradas em ata. 



A implementação no Previmpa 

 Instrução 04/2006 

 

 Instrução 01/2008 

 

 Decreto N° 18.058/2012 

 

 Tramita Processo que Alterará a Estrutura do Comitê 

 



 

Tomada de Decisão 
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Resolução 
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